
S Ã O  M A T E U S

Porta! de
Compras

Prefeitura de São Mateus/MA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização do Pregão Eletrónico 
N° 017/2022

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa:

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances:

PREFEITURA

Aberto

Valor Unitário 

27/05/2022 10:30:00 

24/05/2022 10:30:00 

1,0000

Número do Processo 2022.03.30.0008 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo de Pregão: Por Item

Data Fim Propostas: 27/05/2022 10:29:00 

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

C)bjeto:
contratação de empresa especializada em aquisição de 2 (dois) veículos 0 km (Zero quilómetros) destinado atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Às 10:30 horas do dia 27/05/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo portaria n°032/2022 GP de 15 de março de 2022 em atendimento 
às disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 2022.03.30.0008, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão n° 017/2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrónica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DO PREGÃO: FINALIZADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Ata de Realização do Pregão Eletrónico
N° 017/2022

LOTES / ITENS
N° 01 Situação: VENCEDOR

Descrição: Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); capacidade mínima para

Quantidade: 2
Valor: 142.418,34

Vencedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS 00.372.205/0001-06 Valor: 71.200,00

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS 71209.1700 142418.3400 27/05/2022 09:47:22 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: fiat

tmsm ' • sS 5 r s e  u ssx: ■■■:/LASSIFICAÇAO

Empresa

1 INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

71200.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/05/2022 11:16:40 

27/05/2022 10:51:38

71200.0000

71209.1700

Empresa

INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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MENSAGENS
Data/Hora

25/05 09:17 

26/05 09:13

Origem

Sistema

Sistema

Ata de Realização do Pregão Eletrónico
N° 017/2022

Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Adiado.

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

27/05 10:31 

27/05 10:34

27/05 10:35

27/05 10:35 

27/05 10:36

^7 /0 5  10:36 

27/05 10:37

27/05 10:37

27/05 10:38

27/05 10:40 

27/05 10:51 

27/05 11:01

27/05 11:03 

27/05 11:03 

27/05 11:03

27/05 11:12 

27/05 11:12

27/05 11:17 

27/05 11:18

27/05 11:26 

27/05 11:33

27/05 13:19

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema 01

Sistema 01

Sistema 01

Sistema 01

Sistema

Sistema 01

Sistema 01

Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

Sistema

Sistema

Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

Sistema

Sessão pública aberta!

Senhores licitantes, bom dia. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrónico 017/2022, 
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em aquisição de 2 (dois) veículos 0 km 
(Zero quilómetros) destinado atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA. Antes de iniciar a fase competitiva, peço a 
atenção de todos para alguns breves avisos.
São de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja 
realizado por terceiros.

Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto no Decreto 10.024/2019.

SE FOR O CASO O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor 
oferta, devem respeitar o intervalo mínimo de R$ 1,00, de modo que as ofertas em desacordo com 
este critério não serão processadas pelo sistema.
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente 
será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.
Destacamos que esta licitação NÃO é para REGISTRO DE PREÇOS. Assim, é importante que os 

licitantes atentem para que os lances sejam dados considerando o valor TOTAL de cada item em 
disputa.
A qualquer momento após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de habilitação, vedada a inclusão 
de documentos que deveriam ter sido apresentados juntamente com a proposta.
Nos termos do art. 49, V, do Decreto 10.024/2019, e do art. 7o da Lei 10.520/2002, o fornecedor 
que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e 
responsabilidade. Licitação é coisa séria!
Isto posto, procederemos agora á abertura dos itens. Um momento, por favor. Iniciaremos nesse 
momento a verificação das propostas cadastradas.
Disputa do Lote/ltem 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); 
capacidade mínima aberta!
O lote/item n” 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); capacidade 
mínima entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); 
capacidade mínima encerrada!
O arrematante do item/lote n° 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); 
capacidade minima foi o fornecedor com valor R$ 71.209,1700 I
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos.
Aberta a negociação do item 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); 
capacidade mínima!
O licitante INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o 
lote/item 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); capacidade minima 
no local de envio de lances!
Solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada ao seu último lance, 
em arquivo único, por meio da opção de enviar anexo do sistema
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Documento: Solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada 
ao seu último lance, em arquivo único, por meio da opção de enviar anexo do sistema. Agora o 
fornecedor pode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, 
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em 
extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 27/05/2022 13:18:00

Documento enviado pelo fornecedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA!

Senhores iremos suspender a sessão e retomaremos a sessão no dia 30/05/2022 às 15hs, ocasião 
em que será confirmado ou não o atendimento da convocação mencionada na mensagem anterior 
e, se for o caso, divulgado o resultado de julgamento e habilitação, ou ainda, convocação de 
empresas remanescentes.

A  situação do pregão foi alterada para: Suspenso.

30/05 15:02 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa.

30/05 15:02 

30/05 15:36

Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz 
Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

Boa tarde!

Peço que aguardem um pouco.
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Data/Hora

30/05 15:56 

30/05 15:57

30/05 15:58

Origem
Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz 
Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

Sistema

Item Mensagem
Senhores apos a analises dos documentos apresentados pela empresa classificada, constatamos 
que a referida empresa não atendeu todas as exigências editalicias.
Por haver somente uma empresa participante do certame, daremos o prazo conforme o Art. 48, § 
3o, da Lei de Licitações “quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis."
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Documento: Apresentação de nova Documentação.. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite 
para o envio: 09/06/2022 15:58:00

Ata de Realização do Pregão Eletrónico
N° 017/2022

03/06 11:15 Sistema

07/06 08:59 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 08:59 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 15:10 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 15:11 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

V /0 6  16:34 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 16:34 Sistema 01

07/06 16:34 Sistema 01

07/06 16:34 Sistema 01

07/06 17:07 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 17:07 Taciane Ribeiro 
Sousa Diniz

07/06 17:08 Sistema

07/06 17:08 Sistema

PROPONENTES ' t • í
; | i l l

Documento enviado peio fornecedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA!

Bom dia!

Daremos continuidade dia 07/06 as 15hrs.

Boa Tarde!

Peço que aguardem enquanto fazemos a análise dos documentos apresentados.

A proposta da empresa INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para o Item 01 foi aceita. E 
após analise dos documentos apresentados informo que a empresa comprovou atender às 
exigências editalicias.
Fase de negociação do Lote/ltem n° 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veiculo (zero 
quilómetro); capacidade mínima... encerrada.
O fornecedor INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem 
n° 01 - Automóvel Básico sem acessibilidade Veículo (zero quilómetro); capacidade mínima....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2022 17:04:21 

Prazo de recurso finalizado.

Por não intenção de recurso, iremos finalizar a sessão.

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para: Finalizado.

iiii H s His h 4 bé
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Razão Social Nome Fantasia CNPJ

INTERCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA INTERCAR MITSUMOTORS 00.372.205/0001-06

Contato: JOÃO BOSCO MELO ROCHA (98)982720136 gerentevendas.intercar@alvema.com.br

Taciane Ribeiro Sousa Diniz/Pregoeiro

Ana Paula Castelo Branco de Sousa/Equipe de Apoio
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